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Curso/Disciplina:	Direito	Civil	Objetivo		

Aula:	37	–	Pagamento	Direto:	A	quem	se	deve	pagar				

Professor(a):	Rafael	Mota	

Monitor(a):	Jessica	Dourado	

	

Aula	nº.	37	–	Pagamento	Direto:	A	quem	se	deve	pagar				
	

Pagamento	direto	(arts.	304	a	333	do	Código	Civil):		

	

A	quem	se	deve	pagar	(arts.	308	a	312	do	Código	Civil):		

• Ao	credor	
• A	um	dos	representantes	do	credor	
• A	quem	não	representa	o	credor,	mas	nesse	caso	a	eficácia	do	pagamento	depende	de	ratificação	

por	parte	do	credor.		

	

Credor	 putativo:	 é	 aquele	 que	 aparenta	 ser	 o	 credor,	mas	 não	 é.	 O	 pagamento	 feito	 ao	 credor	 putativo	
extingue	a	obrigação,	desde	que	feito	de	boa-fé.		

• Ex.:	cessão	de	crédito	(art.	290	do	Código	Civil)	

	

	

	


